
 -t'?X 'Oaazbtv
1
l

- s'%z''â?).kr: p? ,

ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL
. . ; . u PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO :l .u : . ,N ,o ( ' 
11? ' . =. ip *:' (.;fT;i11t')t! ffp Pn.Jt,il'0( 
q . h-

 g. . . yj 
.p r

g *
4 ' .
1 '
 .
 LEI N,O 5.490, DE 15 DE AGOSTO DE 201 1. 
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! Inclui açâo na LDO 201 1 e autoriza o
! Executivo Municipal a abrir crédito
' especial no valor de R$ 10.000,00.j 

'

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

 u E 1
:

Art. 1.0 Inclui na Lei de Diretrizes Orcamentérias - LDO 2011, no* 

Il Programa 0105 Aquisi#o de Equipamento e Material Permanente, na Secretaria1 
Municipal de Meio Ambiente - SMMA, a açâo:l

1 1 - PrOl*tO: 1511
 acâo: Aauisicâo de eauiramento e material Dermanente. .''' ' .* ' ' ' ( valor 201 1: R$ 10

.000,00 (dez miI reais) 
.

i Art 2 0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
l de R$ 10.000,00 (dez miI reais), com a seguinte classifica#o orçamentéria:
( 15 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
 01 SMMA - Administraçâoi

18 Gestâo Ambiental1 
541 Preservaçâo e Conservaçâo Ambiental 
0105 Aquisilo de Equipamento e Material Permanente 
1511 Aquisilo de Bens Mdveisi 
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e Material Permanente ,1

 
o o Art. 3. Para cobertura do crédito especiaj autorizado pelo art. 2. , i

ré de recurso a reduçâo da dotaça-o orçamentéria n,0 'serv
i 15.01.27.813.0154.1505.4.4.9.0.51.00.00.00.00-532.

l Art. 4.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '
 ;GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 dei r
agosto de 2011. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
oata supra.
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Prefeit Municipal. jl
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